
41 Conjunto Professor

iüj

Longarina 05 Lugares com

assento em Polipropileno de Alta

Resistência (40 X 46 CM) e
encosto em Polipropileno dê Aha

Resistência (32 X 45,5 CM)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQU!M/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
0612022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/2021

PROCESSO LICITATÓRIO
20210701043

28,00 uN

LICITAN€T

\s,

No dia 04 de Jânêiro dê 2022, no(â) FUNDO UUNICIPAL DE SAÚoE oE BoQtlltl/SE , inscrito(â) no CNPJ 11 .270.608/0001-52, com sede à PC 0R

JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360{00 - Boquim-SE nesle âto legâlmente representado por Ana Lidia Nascimenlo de BâÍÍos, portador do

CPF n'00{324Í9580, RESOLVE registrar preços pêra eventuâl aquisição êm face da aprêsênlaç;o da(s) proposlâ(s) da(s) empresa(s) abaixo
qualiÍicada(s):

Fomêcêdoi FAMESCO MOVEIS oO BRASIL LTDA CNPJ: 20.ô52.645/0001.í6

R.pr.sêntante: ROSANIA ALVES SANTOS

Tolêfonê: (79) 3M4-200'1

-mall: 
mmmovêishda@gmail.c.m

Endêreçô: AV STA GLEIDE, 583 - OLARIA, Aracaju - SE - 49092-125

Item O*crição Quantidedê. Unidade Marca Modelo Preço t nitário Valor Total

30 FAMESCOL LF42 RS 468,00 R$13.104,00

íí.00 uN FAMESCOL LFl O R$ 460,00 R$5.060,00

Totali R$ 18.164,00

As especificâçôes técnicás crnstantes do processo em êpÍgraíe, assim como todas as obngâçóes e condiçó€s descÍitâs nâ minutâ da Ata de Registro de
-reços e na Propostâ de Preços intêgram esla ARP, indepêndentemente de transcriÉo.

A validade desta Ata de Regislro de Preços e até 0{/0'l/2023 , â contar do dia 0110112022

3. DO óRG/4O GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.2. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade
Públicas e Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente.

4. OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

lidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
pado do certame licitatório, mediante anuê

a vantagem e respeitadas, no que couber, as
no Decreto no 7 .892, de 2013
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3.1 . O órgão gerenciador será o Fundo lvlunicipal de Saúde.



4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as cond

nao p

e n
ké

ela

ASestabelecidas, optâr pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forneci me nto

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a quê se refere este item não poderão r, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na âta

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmenle assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de c!áusulas conlratuais, em relação

as suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá efetivar a contrataÇão

.-, solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de PreÇos.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autoriza( excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

5, OA VALIDADE DA ATA

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í,í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os cuslos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decrelo n" 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
âlteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a êmpresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍlcados para, nas mesmas
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

condições, oferecer igual oportu nidad

í. c) A empresa poderá soli r a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante rêq do, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que
to funda

o mesmo náo pode cumprir as obrigaçôes ass.gír@s, em ,,@ 4- -*/7 A

obrigaÇões anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

exceor



.função da elevação dos custos dos bens, deconentes de Íatos A Ata de Registro de Preços soÍrerá

alteraÇão caso acâte o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do com

assumido

6.'1.2. Serão mnsiderados preços de mercado, os preÇos que forem iguais ou iníeriores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preÇos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente conslante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro-

6,í.4. As alterações dos preÇos registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

OÍicial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO OOS PREÇOS REGTSTRADOS

6.2.1, Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de .julho de 2017:

l- pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenhâ seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. c) o contratado der à rescisão administraliva do contrato decorÍente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

ll - pelo proponente quê tenha seus prêços registrados quando:

'1. a) comprovar, mediante solicitaÇão formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que u origem ao registro de preÇos;

'1. b) comprovar a oco cia de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, q prometa
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1. b) o proponente que tenha seus preÇos registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

1. e) os preÇos registrados se apresentarem superiores aos pralicados no mercado;

a execução contratual,

7. DAS PENALIDADES @
N

\



s DAS COND|çÔES GERATS

8.í. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO DITAL.

(
ERALDO

P

A

refe Àrluni

ERICA OLIVEIRA SANTOS
Fundo Municipal de Assistência Social/ Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adole

Órgão Participante

A presente Ata de Registro de Preços, âpós lidâ e achada conforme, é assinada pelas partes.

DE SANTOS

cipal

.r-/'
LN*

Ana Lidia il4Éiinànto dê BaíÍos
GESTORA DO FMS

FAMESCO MOVEIS DO Assi.ãdo defoma drsitàrpoÍBRASTL iiy^:::3,I:§.tT,.,-^",
LTDA:206526450001 I6 Dado': 2022.02.23 r 1:r 5:s 1 -03'oo'

FAMESCO M IS OO BRÂSIL LTDA

20. .645/0001í6
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7.í. Q descumprimento da Ata de Registro de Preços ense.jará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no

Edital.
. z. É aa competência do órgão gerenciador a aplicâção das penalidades deconentes do

descumprimenlo do pactuado nesta ata de registro de preço (aú. 5', inciso X, do Decreto no

7.89212013), excetô nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos

órgãos participântês, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraÇão de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.
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